
 

 

 
                    Sapucaia do Sul, 17 de fevereiro de 2025. 

 

Processo: 266629/2024 

Pregão Eletrônico: 0157/2024 

ESCLARECIMENTO 

             A pregoeira da FHGV visando esclarecimento informa que:  

Referente ao item cód. 790 - TIRA REAGENTE PARA GLICEMIA CAPILAR, VENOSA, ARTÉRIA, E 

NEONATAL COM LEITURA FOTOMÉTRICA  OU AMPEROM / TIRA REAGENTE PARA GLICEMIA 

CAPILAR, VENOSA, ARTÉRIA, E NEONATAL COM LEITURA FOTOMÉTRICA  OU AMPEROMETRIA, 

APRESENTAÇÃO DO RESULTADO ATRAVÉS DE MONITOR PORTÁTIL COM MEMÓRIA DE  

RESULTADOS DE MEDIÇÕES, LEITURA NA FAIXA DE 20 A 600MG-DL. O VOLUME DE AMOSTRA 

DEVE SER IGUAL OU INFERIOR A 02  (DOIS) MICROLITROS, APLICADA DIRETAMENTE NA TIRA 

REATIVA. EMBALAGEM CONTENDO  50 TIRAS E DEVE APRESENTAR EXTERNAMENTE DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO 

DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 

CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO EMITIDO PELA ANVISA DAS TIRAS E 

APARELHOS. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR CATÁLOGO DO PRODUTO, JUNTAMENTE À 

PROPOSTA. OBS: A EMPRESA GANHADORA DEVERÁ ENTREGAR SEM CUSTO A QUANTIDADE DE 

APARELHOS SOLICITADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. A EMPRESA DEVERÁ FORNECER 

SISTEMA, EM PORTUGUÊS, DE GERENCIAMENTO E MONITORIZAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DOS 

APARELHOS BEM COMO DE CONTROLE DE ENTREGA E CONSUMO DE TIRAS. O MESMO DEVERÁ 

SER FORNECIDO NO MOMENTO DA PRIMEIRA ENTREGA, JUNTAMENTE COM MANUAL EM 

PORTUGUÊS E TREINAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS DESTINADOS PELA FHGV, segue: 

 

Onde lê-se: “A EMPRESA GANHADORA DEVERÁ ENTREGAR SEM CUSTO A QUANTIDADE DE 

APARELHOS SOLICITADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA” 

Leia-se: “A EMPRESA GANHADORA DEVERÁ ENTREGAR SEM CUSTO A QUANTIDADE DE 75 

APARELHOS em forma de comodato” 

 



 

 

Sem mais,                                

 

 

       Rosane Luciane Seidel 

                                               Pregoeira 


